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Estado de São Paulo
n0027

PROCURADORIA JURíDICA

b~ I NQ. I *,228,. ,DEu 16 DE. MARÇO OE 19,87

ou'-
II Regu Ia a concessão ~ Q permissão de ser-.,
viços de tran$portes ool~tivos e dá

tras provi dSnelas."

Doutor' PAULO ROBERTO DE. CARVAUiO SCAM JLLA;
...

f'e 1to Municd psI de cr'u%ei,..o~ Estado de $'80 Paulo j no U'-é

suas atri~u'çÓes legais;

de

~ '~'.

fAZ SABER QUE A'CÂMÁaA MUNICIPAL APROVOU E ELE;

SANCIONA A SEGUINTE lEI.

Artigo la .... A concess;o de servitos de transpor~
.\ ;.

, f H I
tes coleth;los, no Municlp;o de C.ru;eioojnào podera ser outo~

gado pc>rpra2:0 superiora 4 (quatro) anos.

Paràsrafo dnlco ... O pra:z:o final da concessão, de que,,\j

trata este artigo,coíoc:ddirá sempre com o término do mandato

do Governo Muni c;i pai"

deditJP06tO nesta Lei, sob pena

ao Poder P~blico.
;w

contratos de conoessao ou

missão de serviços de transportes coletivos em vigor

vencidos, somente poderão ser renovados com a obGervân

presente Lei.

Artigo 29 ... A partIr da vigancia desta l e l 0$

contraÔos de concessão de serviçes de transportes coletivos ;

dever~ ser réferendados p$J a Câmara Muni<tipa', através de r!.
N ,

soluçao peopria.

Artigo 32 ... Ap' ica...se també~à permissão de ser.-
vi eos de transportes coletJvosj quando este ato for mais coo1J _

veniente à Admfn;straç~oí o

nuiidade e responsabIlidade

Artigo 42 - Os

..

1-
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~AJa
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Artigo 59. .... E .a
...

sua pub] i Caçã()~

eientra...6em vigor na data de
rÓ, ..ft#, _. _ , IIsposlçoesem eont...aro.

Publ i eado na Secr~tarla da Pr~feitur., Munic:dp.i:rl l

de Cruzeiro, em 16 demé.lrçeJ de t987.

KV'--+'\.I\..AXAdo
NOELI APARECIDA OE ALMEIDA

Aux'liar da.Procuradoria

r




